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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns24312022

o INSTITUTO tr pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso

das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESsADo: Eduardo de Souza Franco.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊxcu: Rua Conde de ltaguá, no 922, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 030.665.916-62 lxscnrÇÃo EsuoulI-:

Foxr: (92) 99122-6771 FAx:

RTGTsTRoNoIPAAM: 0703.3103 PRocEssoNs:0959/2020

ArrvrDADE: Criaçáo de animais de grande porte em regime extensivo

Crn x": AM-1 3027 02-9 A259F8E95984C4388FC3D1348683C2 I

LocALrzAÇÀo DA ArÍvrDADE: BR 320, Km 185, ME, Distrito de Santo Antônio de
Matupi, Zona Rural, Manicoré-AM.

CooRDENADAS GrocnÁnlcls:
Ponto Latitüde (S) Longitude (W) Ponto Lâtitude (S) Lonsitude (W)
P-01 -70 53'51,7t7" -6lo 30' 43.487" -7o 54' 0,294" -6t o 30' 50,480"
P-02 -14 $' 51,422" -órô 30' .12,794" P-25 -70 53' 59,697" -6to 30' 47,249"
P-03 -70 53' 51,502,' -610 30' 41,992" P-26 -7o 54' 0,614" -6tô 30' 43,866"

P-0{ -70 53' 5r,886" -ólo 30' 4tJ83" -10 54' t,562" -6to 30' 42,752"
P-0s -70 53' 51,991" -ólo 30' 40,0E3" P-28 -70 54' t,415" -61o 30' ,t0,904"

P-0ó -70 53' 52,715" -61. 30' 39J04" P-29 -70 53' 59,418" -óto 30' 40,060"
P-07 -7. 53' 54.476" -6lo 30' 39.245" P-30 -70 53' 5E,267" -6to 30' 33,802"

P-08 -70 53' 55,819" -6ro 30' 40,612" P-3r -70 53'56,816" -610 30' 32,646"
P-09 -7ô 53' 57,79r " -6r.30' 52,670" P-32 -7. 53' 5s,040" -6lo 30' 33,274"
P-I0 -70 53'51.594" -6to 30' 54,692" P-33 -70 s3' s3J73" -6ro 30' 34,0t0"

-70 53' 50.964" -6t" 30' 52,717" P-3J -7o 53'. 49,245" -6lo 30' 33,ó81"
P-12 -70 53' 51,515" -610 30' 46,E16' P-35 -70 53', 45,277" -ólo 30' 3,1J45"
P-t3 -6ta 30' 46,773" P-36 -70 53' 42,971" -6t o 30'36,2 "
P- 14 -70 s3' s2,625" -6lo 30' 46.532" P-37 -70 53' 10,72E" -61" 30'37,131"
P-15 _7o 5lr <, 755rr -6to 30' 46,415" -10 53, 22,754" -6to 30' 43.469"
P-16 -7o 53' 52,E67" -61'30',t6.051" P-39 -70 53' r ó,165" -6lo 30' 44,507"
P-17 -70 53' 52,865" -6lo 30' 46,035" P-40 -70 53' I1,375" -61o 30' ,14,82ó"
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'24312022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24. da Lei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arí.23, da Lei n'.3.785 de 24
de j ulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0959 12020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustivel, óleos, graxas,

inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).
8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei no 5.197 167 .

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a

Lei n" 12.651112.
10. E proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.
11. Destinar de forma adequada os residuos sólidos (lixo. inclusive de obras e/ou

reforma) gerados no empreendimento.
i2. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e

transporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal n' n'7.802/89,
regulamentada pelo Decreto Federal n" 4.074102 e na Lei Estadual n" 3.803/12,
regulamentada pelo Decreto n" 36.107/15.

13. Responder a Notificação do CAR, no prÍzo de 60 dias após a emissão da Licença.
14. Apresentar O Plano de Recuperação para Areas Degradadas PRAD, conigido, ao

órgão ambiental, no prazo de 60 dias.
15. Apresentar relatório consubstanciado do PRAD, anualmente, durante o período de

5 anos.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No24312022 Fls.02

O INSTITUTO ON TNOTNçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: Eduardo de Souza Franco.

ENDEREÇo pARÁ connespoxoÊucll: Rua Conde de ltaguá, no922, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 030.665.916-62 lxscruçÃo Esuou,tt-:

Foxe: (92) 99122-6771 FAx:

RncrsrRo No IPAAM: 0703.3103 PRocosso Ns: 0959/2020

CoonoEuols GnocnÁrIcns

P-18 -10 53', 52,445" -6to 30' 44,7ól " P-{t -70 53' 5,43t " -6lo 30' 37,07t "
P- l9 -7" 53', 52,t12" -610 30' 43,933" P-12 -70 53' 52.006" -6l o 30' 19.,ú87"

P-20 -70 53' 51.7t 7" -61" 30' 43,487" P-.IJ -?o 53'52,9tó" -6t" 30' 23,018"

P-2t -6lo 30' !t9,638" P-.t4 -70 53' 59,645" -6lo 30' 20,403"
P-22 -70 54' 3,321" -ólo 30' 50,8ó5" P-45 -7o 5,Í' 7,080" -6lo 30' {9,618"
P-23 -70 54', 2,491" -6lo 30' ,t9,291"

FINALIDADE: Autorizar a operação da atividade criação de animais de grande porte, 70 UA,

em uma área consolidada de 76,46 hectares, de um imóvel com 204,08 hectares de área total.

PorpNcrllPor-ulDoúDEcRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

DADos Do IMóVEL/TERRENo:

&ArhL0MS

"*"''::mffiffi**..,-".,"

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.
Atenção:

. Esta liceíçs é composta de 15 r€stÍições e/ou condiçõês constaDtes no ver§o. cujo
cumprimento/rteÍdimento sujeitará . süa invalidação e/ou 8s penalidâdes previstas em norms§.

. Este licençâ não comprovâ Íem substitui o docümento de pÍopriedade. de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licênça deve permaoecer na locslização dâ atividâde e exposts de forma visível (frente e verso).

. Em csso de reprodução desta, deverí ser de formâ integral(frente e vêrso).
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